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I - RELATÓRIO

O  PL  2890,  de  2021  intenta  estabelecer  regime  mais

rigoroso  para  o  controle  de  armas  de  agressores  de  mulheres,

determinando a  apreensão  de arma e  documentos  logo  após  o  registro,

bem como sua retenção até decisão judicial final, além das comunicações

aos órgãos pertinentes.

Na  Justificação,  o  ilustre  autor  alega  a  covardia  dos

agressores, inclusive quanto ao uso de arma de fogo para intimidar e até

ferir a vítima, como fundamento para a iniciativa do projeto.

Apresentado  em  19/08/2021,  em  24  do  mês  seguinte  o

projeto  foi  distribuído  às Comissões  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher

(CDDM);  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado

(CSPCCO); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, esta, para efeito do

disposto  no  art.  54  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados

(RICD), sujeito a apreciação do conclusiva pelas Comissões, sob o regime

de tramitação ordinária.
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Tendo  sido  designada  como  Relator,  em  20/05/2021,

cumprimos o honroso dever  neste  momento,  esclarecendo que no prazo

regimental não foi apresentada qualquer emenda.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Vem a esta Comissão temática os projetos sob análise, que

tratam, em geral, da prevenção da violência contra a mulher e seu devido

enfrentamento, nos termos do art. 32, inciso XXIV do Regimento. 

Cumprimentamos o ilustre autor pela sua preocupação em

aperfeiçoar o ordenamento jurídico, no sentido de conferir mais proteção a

toda  a  sociedade,  mediante  a  criação  de  novas  formas  de  proteção  da

mulher.

Isto posto, esclarecemos que o enfoque deste parecer será

o do mérito segundo a vocação temática da CMULHER, no âmbito do qual,

portanto, não temos reparo a fazer, não havendo óbice à sua aprovação. A

iniciativa  em  apreço  se  situa  no  conjunto  daquelas  que  representam  o

esforço contínuo do Parlamento em dotar o ordenamento jurídico pátrio da

devida sistematização protetiva aos vulneráveis.

Ao propor regime mais rigoroso de controle de armas para

agressores de mulheres,  o  projeto  sob análise deve contar  com o apoio

desta  Casa  ao  prover  segurança  às  mulheres  vítimas  de  violência,

especialmente  as  mais  fragilizadas,  diante  das  desigualdades  sociais  e

econômicas que o país enfrenta.

O projeto merece ser  aperfeiçoado,  contudo,  incorporando

seu  conteúdo  à  lei  de  regência,  Lei  Maria  da  Penha,  no  sentido  de

aprimorá-la,  em  obediência  ao  princípio  da  reserva  do  código,  que
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recomenda a normatização do mesmo tema pela mesma norma, em vez de

várias normas dispersas. 

Nessa  perspectiva  é  que  apresentamos  o  Substitutivo

global, inserindo todos os dispositivos na Lei Maria da Penha (LMP). E o

fazemos como contribuição ao Relator que apreciará a matéria na CCJC,

Comissão competente para analisar a forma, eis que, nos termos do que

dispõe a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da

elaboração das leis, em seu art. 7o  , inciso I, como corolário do princípio da

reserva  do  código,  elenca  também  como  princípio  que  “excetuadas  as

codificações, cada lei tratará de um único objeto” (inciso I).

A propósito, alertamos os ilustres pares para a necessidade

de se regulamentar a referida LC nº 95, de 1998, no âmbito do Congresso

Nacional,  uma  vez  que  o  Decreto  nº  9.191,  de  2017,  é  aqui  aplicado

subsidiariamente,  pois,  ao  atualizar  os  diplomas  anteriores  (Decreto  nº

4.176, de 28 de março de 2002 e Decreto nº 2.954, de 29 de janeiro de

1999), limitou-se à competência regulamentadora do Poder Executivo, uma

vez que “estabelece as normas e as diretrizes para elaboração, redação,

alteração,  consolidação  e  encaminhamento  de  propostas  de  atos

normativos ao Presidente da República pelos Ministros de Estado”.

Dessa  forma,  adaptamos a  redação  conforme disposições

das normas referidas e as técnicas de legística pertinentes. Foi incluído o

inciso  VI-B  ao  art.  12,  no  Capítulo  II  que  trata  do  atendimento  pela

autoridade  policial,  integrante  do  Título  III,  que  aborda  a  assistência  à

mulher em situação de violência doméstica e familiar. Alteramos, ainda, o

inciso IV do art. 18, no capítulo sobre as medidas protetivas de urgência do

Capítulo II,  a cargo do juiz,  no âmbito dos procedimentos positivados no

Título IV. 

Entendemos que o conteúdo do § 1º do art. 1º do projeto já

consta da exigência contida no inciso I do art. 4º da Lei nº 10.826, de 22 de
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dezembro de 2003, Estatuto do Desarmamento.1 Quando ao § 2º, cabe à

autoridade policial apreender a arma em estado de flagrância, restando ao

juiz mandar apreendê-la em outra situação, a teor do inciso IV do art. 18 da

LMP,  que  absorve,  também,  o  conteúdo  do  §  4º  do  art.  1º  do  projeto.

Quanto  aos  documentos,  referidos  no  §  3º  do  art.  1º  do  projeto,  são

inseridos no mesmo dispositivo referente à arma. Quanto ao disposto no

art.  2º  do  projeto,  tal  providência  já  consta  do inciso  VI-A do art.  12  da

LMP.

Diante  do  exposto,  votamos  pela  APROVAÇÃO do

PROJETO  DE  LEI  Nº 2890/2021,  na  forma  do SUBSTITUTIVO  ora

ofertado.

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2021.

Deputado FÁBIO TRAD

Relator

2021-19553-260

1 Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a
efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos: I - comprovação de idoneidade, com a
apresentação  de  certidões  negativas  de  antecedentes  criminais  fornecidas  pela  Justiça
Federal,  Estadual,  Militar  e  Eleitoral  e  de  não  estar  respondendo a inquérito  policial  ou a
processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos;      
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2890, DE 2021

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de  2006,  Lei  Maria  da  Penha,  para
estabelecer  regime  mais  rigoroso  de
controle  de  armas  para  agressores  de
mulheres.

 O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, Lei Maria da

Penha, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12. ..........................................................................

.......................................................................................

VI-B  –  apreender  arma  de  fogo  e  documentação

pertinente que esteja em poder do agressor preso em flagrante

delito;

.............................................................................." (NR)

"Art. 18. ..........................................................................

.......................................................................................

IV – determinar a apreensão imediata de arma de fogo e

documentação pertinente que esteja sob a posse do agressor."

(NR)

"Art. 38-B. A arma apreendida nas condições do art. 12,

inciso VI-B e do art. 18, inciso IV será devolvida nas hipóteses

de arquivamento do inquérito policial,  absolvição do agressor

ou extinção da punibilidade.
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Parágrafo único.  Se o agressor  for  condenado a arma

de fogo será confiscada, cabendo ao juiz dar-lhe a destinação

adequada.

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2021.

Deputado FÁBIO TRAD

Relator

2021-19553-260
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